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Cargo: S06 - PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL ATENDIMENTO EDUCACIONAL  ESPECIALIZADO - AEE                                                                                                                          

Disciplina: Ética e Legislação Educacional                                                                                                                                                                                                                                                                                           

     

Questão Gabarito por 
extenso Justificativa 

Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

17 
04 (quatro) 

anos de 
idade. 

Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9394/96– LDBN, com a 
alteração dada pela Lei nº 12.796, de 2013, em seu 
Art. 6º, indica que “É dever dos pais ou responsáveis 
efetuar a matrícula das crianças na educação básica a 
partir dos 4 (quatro) anos de idade.” 
Sendo assim, por não haver qualquer inadequação na 
questão nem em seu gabarito, considera-se 
improcedente o recurso impetrado. 

INDEFERIDO - 
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Cargo: S07 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ -ESCOLA – ZONA URBANA                                                                                                                  

Disciplina: Ética e Legislação Educacional                                                                                                                                                                                                                                                                                           

     

Questão Gabarito por 
extenso Justificativa 

Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

17 
04 (quatro) 

anos de 
idade. 

Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9394/96– LDBN, com a 
alteração dada pela Lei nº 12.796, de 2013, em seu 
Art. 6º, indica que “É dever dos pais ou responsáveis 
efetuar a matrícula das crianças na educação básica a 
partir dos 4 (quatro) anos de idade.” 
Sendo assim, por não haver qualquer inadequação na 
questão nem em seu gabarito, considera-se 
improcedente o recurso impetrado. 

INDEFERIDO - 

 

 

 


